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CÁMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Proc. nº; 2 . 7 ,“ L!:).VF

  

 Em (."—ª.; de AZ dem 715  
 

PROJETO DE LEI N.0 "33. [2019

Acrescenta 0 Parágrafo Único ao
Artigo lº da Lei nº 6.645, de 02

de dezembro de 2019, que

denomina Arnaldo Gauer um

logradouro público.

Art. 1.0 Acrescenta o parágrafo único ao Artigo lº da Lei nº 6.645 de

02 de dezembro de 2019, que denomina Arnaldo Gauer um Logradouro Público, com

a seguinte redação:
“Art. lº."...r........................................................................................

Parágrafo Unico — Na placa indicativa deverá constar, logo abaixo do

nome : “Empresário"."(NR)

Art. 20 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Vereadora, 05 de dezembro de 2019.
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Vereadora ROSEÉparI Almelda
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Discuh'de e votado em: ] !—

Resultado da votação: Valos a favor
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 Em [.:.-'É- de if de20 ii   Exmo. Sr. Presidente;

Senhores Vereadores:

, O presente Projeto de Lei tem por objetivo acrescentar 0 Parágrafo

Unico à Lei nº 6.645, de 02 de dezembro de 2019, que denomina Rua Arnaldo

Gauer um logradouro público, para que se faça constar nas placas a indicação da

principal atividade que o homenageado exerceu em vida.
Ressalta--se que este Projeto de Lei visa adequação à LEI Nº 3.191 —

DE 23 de Abril 1997, que dispõe, sobre as pIacas indicativas de ruas e praças

(conforme anexo).
Pelas razões acima expostas, solicitamos aos colegas Vereadores a

aprovação do Projeto de Lei em tela.

Gabinete da Vereadora, 05 de dezembro de 2019.
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